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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle

interno com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de

governo e dos orçamentos da União;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da

União;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Apesar de o sistema de controle interno estar previsto na Constituição Federal de 1988 — conforme excerto produzido acima —, o

moderno conceito de controle interno, como sistema integrado de controles, não está explicitado em nenhuma legislação de âmbito

federal, gerando confusão e falta de uniformidade em sua aplicação. Tampouco a relação do sistema de controle interno com a

auditoria interna está clara, sendo comum a existência de conflitos quanto ao entendimento da finalidade, das atribuições e dos limites

de cada um desses dois instrumentos de gestão. Tendo em vista essas lacunas, redija uma minuta de proposição acerca de controle

interno no âmbito federal, observando as exigências legais e regimentais quanto à forma. O texto de sua proposição deverá,

necessariamente:

< estabelecer o conceito de controle interno; [valor: 20,00 pontos]

< instituir um comitê de controles internos de âmbito nacional com caráter normativo e de assessoramento;

[valor: 12,00 pontos]

< delimitar as atribuições e relações da auditoria interna com os controles internos. [valor: 13,00 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° XXXX, DE X

Acresce o parágrafo único ao art. 94 da Lei n.º 4.320, de

17 de março de 1964, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, para dispor sobre a

adoção das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas

ao Setor Público no reconhecimento da depreciação, da

exaustão ou da amortização dos bens de caráter

permanente. 

Art. 1.° Fica acrescido o parágrafo único ao art. 94 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que passa

a viger com a seguinte redação:

"Art. 94. .................................

Parágrafo Único. O reconhecimento da depreciação, da exaustão ou da amortização dos bens de

caráter permanente dar-se-á em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade." (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Observando os requisitos legais e regimentais quanto à forma, redija um parecer à proposição apresentada acima. Em seu parecer,

aborde, necessariamente, os seguintes aspectos:

< análise da constitucionalidade e da juridicidade da proposta; [valor: 20,00 pontos]

< oportunidade e conveniência da proposição, em especial quanto às características dos procedimentos de registro e

avaliação dos bens de caráter permanente a partir das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor

Público. [valor: 25,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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